
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACI

PROGRAMA 0013 – Mais Educação

AÇÃO 2.368 PRODUTO UN DE

MED

META VALOR FONTE

Transferência de Recursos para APAE –

Aquisição de Imóvel

Imóvel/

Adquirido

Un 1 314.699,90 1102

Total 314.699.90  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
LEI N.º 1537/2019

Súmula: Inclui meta na Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2019.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARACI, aprovou e eu Prefeito
Municipal sanciono a seguinte:
 
LEI :
Art. 1º - Fica incluída na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2019 a seguinte ação:
 

 
Art. 2º - Os recursos para cobertura do crédito acima são oriundos do
cancelamento das seguinte dotações:
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Departamento de Educação
30.002.366.0013.2.366 – Subvenção a APAE – Educação Jovens e
Adultos
3.1.50.43 – Subvenções Sociais 10.000,00
3.3.50.43 – Subvenções Sociais 38.400,00
 
30.002.367.0013.2.367 – Subvenção a APAE – Educação Especial
3.1.50.43 – Subvenções Sociais 18.200,00
3.3.50.43 – Subvenções Sociais 104.123,52
 
Parágrafo Único – Será utilizado também o excesso de arrecadação
na fonte 1102 no valor de 143.976,38.
 
Art. 3º - Esta lei vigora a partir de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.
 
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACI AOS 20
DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2019.
 
JOSÉCARLOS TOLOI
Prefeito Municipal
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